
ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de 
Almirante Tamandaré do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.  

 
 
Encaminho a Casa de Leis deste Município, o 

presente Projeto de Lei para análise e posterior aprovação: 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 004/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

 
 

Autoriza a contratação emergencial 
de um Mecânico e dá outras 
providências. 
 
 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
emergencialmente 01 (Um) Mecânico, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito. 
 

Art. 2º - O profissional cumprirá uma carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais, e perceberá os vencimentos relativos ao 
Padrão 04 dos Servidores do Município, consignados na Lei Municipal nº 
067/2001. 
 
 Parágrafo único: A contratação será de natureza administrativa, 
fazendo jus o contratado as prerrogativas previstas no artigo 232 e 
incisos, da Lei 066/2001. 
 
 Art. 3º - O prazo da contratação será de 06 (seis) meses, podendo 
ser renovado por igual período. 

 
  Art. 4º- Servirá de cobertura para a despesa advinda desta Lei, a 
seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urb. e Trânsito 



Projeto/Ativ. 07.2062 – Manutenção da Secretaria de Obras, Saneamento, 
Serv. e Transito 
Elem/Desp: 624/3.1.90.04.00.0000 - Contratação por tempo determinado 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
                       

                Adir Giacomini 
                                       Prefeito Municipal 
          
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

     JUSTIFICATIVA 
 

 

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista o pedido de 

exoneração do titula do cargo, que ocorreu dia 30 de dezembro de 2020 

(pedido e portaria anexas), sendo quem em função disso o município não 

possui profissional mecânico para dar suporte às atividades das 

secretarias municipais, em especial da Sec. De Obras e Agricultura, eis 

que este profissional exerce atividades fundamentais para o 

funcionamento da secretaria, na medida que realiza a manutenção prévia 

dos veículos e máquinas do município. 

 

Ademais, cabe ressaltar que a não manutenção das máquinas e 

veículos pode trazer diversos prejuízos a população e a administração 

publica na medida em que não havendo o check up diário das máquinas, 

estas podem vir a estragar trazendo enormes prejuízos ao Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 



OP. 004.21        Almirante Tamandaré do Sul, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 
   Senhora Presidente, Senhores(as) Vereadores(as): 
 
 

Encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de 
Lei nº 004/2021, de 04 de janeiro de 2021, com a seguinte ementa: 
 
PROJETO DE LEI Nº 004/2021 - Autoriza a contratação emergencial de 
um Mecânico e dá outras providências. 
 

Solicitamos a esta Egrégia Casa Legislativa, que este 
Projeto seja apreciado em regime de urgência, tendo em vista o relevante 
interesse público do mesmo. 

 
 
  Sem mais, para o momento reiteramos nossos protestos 

de estima e consideração. 
    

Atenciosamente, 
 
 

     
       Adir Giacomini 

                                       Prefeito Municipal 
          
 
               
Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 

 


